
ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA NO 176 DE24 DE JUNHO DE 2019

coNcEDE PROMOçÃO VERTTCAL
POR CAPACTTAçÃO PROFTSSTONAL

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de 27 de

julho de 20t5, e conforme Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

AÍt. 10 - CONCEDER Promoção vertical à servidora estável abaixo relacionada,

após comprovar a participação em curso de capacitação profissional específlco em sua área

de atuação, retroagindo seus efeitos a partir de fevereiro de 2019:

vigor na data de sua Publicação'

Gnalrur-rE Do PREFETTO MUlttCtpRl DE MISSAL, 24 Or:UrunO Or 2019.

<---*
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NOME CARGO

REFERENCIA

ANTERIOR

RereRÊructR

ATUAL

DAIANE DELIRES DE GRAAUW DAMKE AUXTLIAR DE SERVIçOS GERAIS 04 05

Prefeito MuniciPal

I Poronó


